
Monte Azul Paulista. 14 de Fevereiro de 2014

Ofício n" 061/2014

Senhor Presidente

fêmos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Proleto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAçÃO para abertura de Crédito Adicional Especial, para o exercício

Íinanceiro de 2.014.

O prêsênte projeto de lêi no 540 de í4 de Íevereiro de 2.014, tem a

finalidade de solicitar autorizaÇão para abertura de crédito especial, para construÇão da UBS VILA

NOVA, na importância de R$. ,48.000,00 (Quinhentos e quarenta e oito mil reais), sendo que Rg

408.000,00 (Quatrocentos e oito mil reaisl, com recursos do Ministério da Saúde ê R$ 140.000,00

(Cento e quarenta mil reais) com recursos próprios.

Por tratar a matéria de relevante interesse públiôo, solicitamos que

se.ja marcada sessão extraordinária para votação em regime de urgência

Atenciosamente,

lo Sérgio Dovid
Prefeilo do Município

CÂMÂRA MUNIoIPAL
I'ONTE ASUL PÁULISTÂ

PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

A Sua Excelência o Senhor

Antônio da costa Filho
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

DO MUNrcípro pF MONTE AZUL pAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNrcíPrO pF MONTE AZUL pAULTSTA

ESTADO DE SAO PAULO
- Gêntro - Cêp. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N' 54Q de 14 de Fevetei"o d,e 2.O14

DI5PôE SOBRE

]\AUNI6IPAL A

ESPECtÁ1.

AuÍoPJE.AçÃO AO
ÁBRIR CREDTTO

EXECUTIVO
ADICTONÁL

"AUTORIA DO EXECUTIVO"

PÁULO SÉR6IO DÁVID, Prefeito do ÂÂunicípio de 
^ 

onte Ázul Poulisto, Estodo de 5ôo
Poulo, no uso de suos otrrburções legors,

ÁRTI@ 1o - Fico aberto ho Coniodorio do PreÍeitura do Município de Monle Azul

Poulisio, um crédiÍo qdicionol especiol.no exercício de 2014 de P$. 548.W,@(Qunhenlos ê quattnla e
oito nil reais), sendo R$ zlOS. OOO, d (Qíra Íreenlos c oifo mil reai) com recursos de convênio firmodo
enlre a preÍziluro e o Ministério do Soúde, e R$ 14O.00O,0O (Cenlo e qrarcnla nil reais) com reatrsos
próprios servirá poro construçõo do UBS Vilo Novo.

Ponágrofo Único - A clqssificcção da despeso de gue trotq o ceédtlo oro qutorizodo

observoró o seguinte discfl minoção:

DEMONSTRÁTIVO DÁ ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PROGRÁMÁTICÁ, CLÁSSIFICÁDÁ
CÁTEGORIÁS ECONôMICÁs:

Óegdo: 05 - SECRETÁRIÁ DE sÁÚDE
Unidode Orçomentôio: 0O - SECRETÁRIÁ DE SÁÚDE

Função: lo - sÂÚDE
Subfunção: 3O2 - ÁSSISTENCIA HOSPITÁLÁR E Á/TABULÁTORIÁL

Progromo: 0026 - Á5SISTÊNCIÁ 
^iÉDIcÁProjeto:7c/27 - CONSTRUçÂO UBS yILÁ NOVÁ

4.4.90.51 - Obras e Instaloçôes - R$. 4O8.00O,0O
4.4.90.51 - Obras c Instolações - RS. 140.000,00

POR,

ÁRTI6O 20 - Servirá de recursos poro coberturq do despaso de que troto o o|ligo 1o

desto Lei, o proveniente do excesso de orrecodoçõo qtravés convênio firmodo jun+o oo MINISTERIO DÁ

5ÁÚDE. mois onuloçõo porciol do seguinÍe dotoçôo.
ór9ôo: Ol - sECRfiÁRIÁ DE GOVERNO

Unidode Onçamentôio: 0O - SECRETÂRIÁ DE GOVERNO

Funçõo: 04 - ÁDI INISTRAçÂO
subíunção: 122 - ÂD^ INISTR AçÃO 6ERAL
Progromo: OOO3 - COORDENÁçÂO SUPERTOR

Projero:2OO3 - l ÁNUTENçÂO DO 6ÁBINETE DO PREFETTO

3.3.90.39 - OLrtÍ'os sêrrriços de Tercciros - Pcssoo Juridico - R$ 14O.00O,OO

ÁRTI6O 3o - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dqs Diretrizes Orçomentóriqs, onde

ÁRTI6O 4ô - Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoção. revogodos as

disposições em contrário.

o14Monte Ázul Poulisto

Pcefeito do Município

FÂZ SÁBER que o Câmoro Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei:

couber.
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CÀMARA MUNTCTPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. I 63. I 6710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ASSUNTO: PROIETO DE LEI N' 540, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

DTSPoNDO SOBRE: AUTORTZAÇÃO AO EXECUTTVO MUNTCTPAL A ABRrR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL. (CONSTRUÇÃO DO UBS VILA NOVA);

DECISÃO DAS COMISSOES

ESTAS COMTSSÕES DE CONSTTTUTçÂo, fUSTrçA E REDAçÂO, FrNANçAS E

oRçAMENTO, E, EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCIA SOCTAL, ApÓS PROCEDEREM O
curDADoso EXAME NO PROTETO DE LEI N. 540, DE 14 DE FEyEREIRO DE 2014,
DISPONDO SOBRE: AUTORIZAçÃO AO EXECUTM MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADTCIONAL ESPECTAL. (CONSTRUçÃO DO UBS VIIII NOVA), EM REUNIÃO DE SEUS

MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIçÕES, NADA ENCONTRARAM QUE
FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURÍDICAS, DECIDIRAM
EMTTTR PARECER FAVORíVEr AO MENCIONADO PROIETO DE LEr, POR ESTAR O
MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO
DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o nosso PAREcER.

MONTE AZUI PAUIISTA, 19 DE FEVEREIRO DE 2014,
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio B de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0){X-77 - 3361-1254
CNPJ ns. 54.163.167 /0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO N9.1 188 /2OL4

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ne 540 de 14 de Fevereiro de 2,O14.

DISPÔE SOBRE AUTORIZACÃO Ao EXECUTIVo MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITo
ADICIONAL ESPECIAL.

"AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

c^Íl D^rTt Íl 
^DDrlr/^D^f,,f 

Í! (Fí:IÍINTF DDrIIFTô NE I E

ARTIGO 1s - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de
Monte Azul Paulista, um crédito adicional especial no exercício de 2014 de R$.

548.000,00[Quinhentos e quarenta e oito mil rear$, sendo R$ 408.000,00
(Quatrocentos e oito mil reaisJ com recursos de convênio firmado entre a prefeitura e

o Ministério da Saúde, e R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reois) com recursos
próprios servirá para construção do UBS Vila Nova.

Parágrafo Único - A classificação da despesa de que trata o crédito ora
autorizado observará a seguinte discriminação:

DEMONSTRÁTIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA. CLASSIFICADA
POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

Órgão: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE SAÚDE
Função: 10 - SAÚDE
Subfunção: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAT
Programa: 0026 - ASSISTENCIA MEDICA
Projeto: 1027 - coNsTRUÇÃo uBs vtLA NOVA
4.4.90.51- Obras e Instalações - R$.408.000,00
4.4.90.51- obras e Instalaçõesilf$

1

.140.000,00

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE

í



CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0W-77 - 3361-7254
CNP.f no. 54.L63 -767 / 0007-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 2q - Servirá de recursos para cobertura da despesa de que trata o
artigo 1a desta Lei, o proveniente do excesso de arrecadação através convênio firmado
junto ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, mais anulação parcial da seguinte dotação.

Órgão: 01- SECRETARIA DE GOVERNO
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE GOVERNO
Função: 04 - ADMINISTRAçÃO
Subfunção: 122 - ADMINISTRAçÃO GERAL
Programa: 0003 - CoORDENAÇÃO SUPERIOR
PTOJCTO: 2OO3 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furidica - R$

140.000,00

ARTIGO 3a - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes
Orçamentárias, onde couber.

ARTIGO 4s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 de Fevereiro de 2.014
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNIC|PIO D=E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul PaulistalsP

LEI N" 1899 de L4 de Fevereiro de2.OL4

DrsPõE SOBRE AUTOPJZAçÃO AO
IAUNICIPÁL Á ÂBRIR CREDTTO

ESPECTÁ1.

EXECUTIVO
ÁDICTONAL

POR

"ÁUTORTA DO EXECUTIVO"

PÁULO 5ÉR6IO DÂWD, Prefeito do Município de Monte Ázul Poulisto, Estodo de 5ôo
Poulo, no uso de suos otribuições legois,

FÁZ SABER gue o Câmoro Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei.

ÁRTI6O 10 - Fico sbento no Contodorio do Pnefeiiurq do ÂÂunicípio de Monte Ázul

Poulisto, um crédito odicional especiol no exercicio de ?O14 de P$. 8.@O,@(Quinhenfos e guarenta e
oito nil rcais), sendo R$ 4O8.0@,OO (Quatrwenfos e oilo nil ruais) com recursos de convênio f irmado

entte a prefeituto e o Ministério do Soúde, e R$ 1zO.0OO,0O (Cenlo e guarcnfa nil reais) com recursos
próprios sarvirá poro construção do UBS Vilo Novq.

Parágrofo Único - Á clossificoçôo do despeso de que iroto o crédrto oro oulorizodo
observoró o seguinte drscnminoçôo:

DEMONSTRÁTIVO DÁ ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PRO6RAAAÁT1CÁ, CLÁssIFICADÁ
C AÍEGOP'I 

^S 
ECONÔMICÁ5:

ór9õo: 05 - SECRETÁRIÁ DE sÁÚDE
Unidode Orçomentário: OO - SECRETÂRIA DE SAÚDE
Funçõo: 10 - SÁÚDE
Subfunção: 3OZ - ÁSSISTENCI^ HOSPTTÁLÁR E Á^ BULÁTORIÁL
Progromo: 0026 - ÁsslsTÊNctÁ MÉDrcÁ
Projeto: 7027 - CONSTRUçÃO UBs VILÁ NOVÁ
4.4.90.51 - Obros e Instoloções - R$. 4O8.00O.0o
4.4.90.57 - Obros e Instoloções - R$. 14O.0O0.0O

ÁRTI6O 2o - Serviró de recursos poro coberturo da despeso de gue troto o orligo 1"

desto Lei, o ptoveniente do axcesso de orrecodoçôo otrovás convânio firmodo junto oo Â1INISTERIO DÁ

SÁÚDE, mois onuloção porciol do seguinte dotoçõo.
órgõo: 01 - SECRETÁRIÁ DE êOVERNO
Unidode Orçsmentório: OO - SECRETÁRIÁ DE GOVERNO

Funçõo: 04 - ÁDI IMSTRAçÂO
SubfLrnçõo:122 - ÁDI INISTRÁ çÃO 6EP.AL

Progromar OOO3 - COORDENÁçÂO SUPERIOR
Projelo:20O3 - 

^ 
ÁNUTENçÂO DO gÂBTNETE DO PREFETTO

3.3-90.39 - Outros Seraiços de Terceiros - Pessoa Juridico - RS lzlO.OOO,OO

couber
ÁRTI6O 3o - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Direirizes Orçamentórios, onde



PREFETTURA DO MUN|CTPTO DF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

APÍT.êO 4o - Esto Lei entrorá etn vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os

disposições em conÍrário.

Monte Ázul Poulisto, 14 de Fevereiro de 2.014.

5ér9io Dovid
PreÍeito do Município

Registrodo e publicodo 
^o 

a<pediente do Secretorio do Prefeituro do Município de

Monte Ázul Poulisto-SP, em 20 de Fevereiro de 2.014.

Poulo 5érgio Dovid
PreÍeilo do ÂÂunicípio



Você está lendo .A úomarra em z3 de Fer€reiro, 2oq | Á11

LEI No í899 de í4 d! FrveÍsiro d.2.0í,1.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR

CRÊDITO ADICIONAL ESPECIAL.

"AUTORIA DO EXECUTIVO"

PAULO SÉRGIO DAVID, Prefeito do Municlpio dê Monte Azul Paulista, Ês-
tado de São Paulo, no usg dê suas atribuiçôês legais,

FAZ SABER qúe a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga ê sânciona
a sêguinte Lei:

ARÍ|GO 10 - Fica aberto na Contadoria da PÉbitura do Muniolpio de Mon-
te Azul Paulbta, um crádito adicional esp€cial no exercÍcio de 20,14 de R$.
í8.000,00(Ouinhentos e quarêntâ e oito mil reais), sêndo R$ 408.@0,00
(Ouatrocenios e oib mil rÊáis) com Íecursos de convênio firmado ênEe a prs-
íeitura e o Ministério da Saúde, e RS 140.000,00 (Canto e quaEnla mil .eais)
com recu.sos próprios seÍvirá parâ construÉo do UBS Mla Nova.

PaÉgrafo Único - A classificação da d€sp€€a ds que trata o cí&ito ol"a
autorizado ob6âNará a s€guinls discdmiôaÉo:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA,
CLASSIFICADA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

Órsão: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentáíia: OO - SECRETARIA DE SAÚOE
FunÉo: '10 - SAUOE
SUbfuNCáO: 302 -ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL
Prosraáa: 0026 - ASSISTÊNCA MÊDICA
Projêto: í027 - coNsTRUçÃO UBS VILA NOVA
4.4.90.5J.- Obras e lnstâlaçóês - RS. 40E.000,00
4.4.90.5{ -Obras e lnstalaçõês - Rt. '140.000,00

ARnGd2o:S9ívirá de Í€cursos para cobertura da despesa de que t-áta
o adigo 1o dests- Lei, o provênienG do 6xcêso dê arÍêcadaçáo atravás con-
vânio firmado juirô ao MINISTERIO DA SAUDE, mâis anulaçáo parcial da
soguintg dotaçáo.

óEão: o1 - SECRETARIA DE covERNo
Unidade OÍçamentária: 00 - SECRETARIA DE GOVERNO
Funcáo: 04 - ADMINISTRAÇAO
subtunçáo: 122 - ADMINISTRAÇÂO GERAL
Proqrama: 0003 - COORDENAÇÃO SUPERIOR
Projelo: 2OO3 - MANUTENÇÂO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39 - Oúros Serviços dêTercêiros- P6soa Juridic€ - R§ '140.000,00

ARTIGO 3'- Fica incluÍdo no Plano Plurianual, na Lei das Dirstrizes Orça-
mentárias, ondo couber

ARTIGO 40 - Esta Lei entrará êm vigor na data dê sua public€Éo, revoga-
das as disposi@s em conÉrio.

ironb Azul P.ulbta, l,l do Fovêrêiro de 2.014.
P.ulo SóÍglo D.víd

PÍríêito do tlunicípio
Rêgistrada ê publicada no expediente da Secrstaria da Prefeiturâ do Muni-

cÍpio de Monte Azul Paulista§P, êm 20 dê Feverêirc de 2.014.

P.ulo Sórglo David
PrtÍelto do funicipio

t


